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Avaliação da Lei de Informática
CGEE-Unicamp

• Produção de TICS: A Lei de Informática promoveu aumento da 
produção de TICs no Brasil.

• Comércio Exterior e Valor Adicionado: A Lei de Informática 
não impactou as exportações e houve queda do valor 
adicionado;

• Investimentos em P&D: A Lei de Informática estimulou 
relativamente pouco o investimento em P&D, que 
permaneceu concentrado nas atividades de 
desenvolvimento.



Avaliação da Lei de Informática

• Recursos Humanos: A Lei de Informática ainda não 
incorporou expressivamente mestres e doutores 

• ICTs: Forte concentração

• Tendências Tecnológicas: A Lei de Informática é focada na 
manufatura 



LEI DE INFORMÁTICA
Avaliação da Política1998-2008

• Aumento da Produção de TICs no Brasil

• Baixo Impacto nas Exportações com Queda no Valor 

Adicionado

• Investimento Concentrado nas atividades de 

Desenvolvimento



LEI DE INFORMÁTICA
Avaliação da Política1998-2008

• Triplica o Número de Empregados

• Percentual relativamente baixo de RH altamente qualificado

– mestres e doutores

• Forte Concentração dos Investimentos em P&D em Número
Reduzido de ICTs 

– 50 ICTs credenciadas pelo CATI responsáveis por 80% do 
convênios



LEI DE INFORMÁTICA
Avaliação da Política 1998-2008

• Necessidade de Estimular o Uso das TICs nos diversos
Setores Econômicos

• Foco Maior na Manufatura



Plano Estratégico de Software

• Articulado com PDP, PAC, PACTI, PDE

• Consenso articulado com entidades setoriais, empresas, academia, 
sociedade civil organizada, etc

• Macro-focos (2020), ações e prioridades

• Software: ubiquo, transversal e vertical

• Transversal: acoes estruturantes, formacao de RH, desoneracao
tributaria, certificação de produto nacional, melhoria de processos
(eng. Software), etc

• Verticais: setores competitivos, subvenção economica,  compras

Governamentais, etc   


